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CÂI$ARA MUNIcIPAL DE FLoRE§TA
CASABENíCIO PEPR{Z

PÇBTâBIA. I\" .6,? l:l02 5

cÂnaARA MUNIcIpAL rln FLoRESTA, No uso rlAs
ÇOE§ LEGAI§,

RESOLVE:

Art. 1o - Destituir a servidofa Jaciarude Souza e Silva, matrícula no 2001-1, da função de
Assistente de ConEole Intemo da Cârnara Municipal de Floresta-PE.

Àrt.2o * Designar a servidpra Edileuza Leal da Silva, matrícula no 3l-1, para exercer a
função de Assistente de Controle Intemo da Câmara Municipal de Floresta-PE.

Art 30 Cancelar a gratificação concedida nos termos da Portaria n" 1212024, de 03 de
juúo de2A24, à servidora Jaciara de Souza e Silva.

Art. 30 - Conceder à servidora designada uma gratificação de20% (vinte por cento) sobre

o seu vencimento base, nos tefinos do Art. 13o da Lei Municipalna 64.512016.

Art 40 - Esta Portaria eutra em vlgor na data de sua púliçação, eom- efeitss f,nsuççiros
a partir de 01 de novembro de 2025.

REGI§TRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Presidente, 03 de 2025,
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PUBLICAÇÂC
ÇERTIFICO, para os deviJos fins de prova.
que o prâsênte doclrÍncÍtto üeÍ pÊlkado,
nesta dâta, poÍ aftaçâo no quadro d§
aviso desta Câmara.
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